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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução Nº 523 de 30 de maio de 2017.
Modifica o inciso IV do art. 57 e acrescenta as alíneas “k”, “m”, “n”, “o” da Resolução n. 439 de 20 de outubro de 2011 que dispõe sobre o Regimento Interno da estrutura da Câmara Municipal de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente da Mesa, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Altera a redação do inciso V – do art. 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá que passará a vigorar com a seguinte redação:

“IV” – Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Segurança:
Art. 2º - Acrescenta alíneas  “l”, “m”, “n” e “o” ao inciso IV do art. do art. 62 com a seguinte redação:

Art. 62...

IV....

“l” – examinar e emitir parecer em projetos de segurança pública;

“m”- examinar e emitir parecer em projetos de convenio de parcerias em prol da segurança pública;

“m” – guarda municipal;

“o”- manifestar-se sobre política e sistema municipal de segurança pública e direitos dos cidadãos.

Art. 3º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania em, 30 de maio de 2017.
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